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PORTARIA nº XX/2021 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de 
Justiça adiante assinada, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos arts. 127, 
caput, e 129, inciso III, ambos da Constituição Federal de 1988, e no artigo 201, incisos V e VI, 
da Lei nº 8.069/90; 

 
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao 
respeito, e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, exploração, violência, crueldade e opressão, sendo punido, na forma da lei, 
qualquer atentado, por ação ou omissão, a seus direitos fundamentais (artigo 227, caput da 
Constituição da República de 1988 e dos artigos 4°, 5°, 13, 130 e 245, todos da Lei nº 8.069/90); 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente reforça esta 

proteção, dispondo que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punindo na forma da 
lei qualquer atentado, por ação ou omissão aos seus direitos fundamentais (artigo 5º, da Lei nº 
8.069/90); 

 
CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade da criança e do 

adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor (artigo 18, da Lei nº 8.069/90); 

 
CONSIDERANDO que a violência sexual é uma das piores formas de violência 

contra a criança e o adolescente e que, conforme dispõe a Constituição da República Federativa 
do Brasil, “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente” (artigo 227, §4º); 

 
CONSIDERANDO que os casos de violência sexual praticados contra crianças e 

adolescentes são cada vez mais notificados pela população em geral às autoridades públicas, na 
busca da responsabilização prevista no citado artigo 227, §4º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é dever dos profissionais que atendem crianças e 
adolescentes vítimas adotar medidas para antecipar, limitar e reduzir o número de entrevistas 
e declarações, dando efetividade aos princípios da intervenção precoce e da intervenção 
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mínima (artigo 100, parágrafo único, incisos VI e VII, da Lei nº 8.069/90) e demais direitos 
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de propiciar à vítima de violência sexual 

atendimento humanizado e multidisciplinar, não só na área da saúde, mas também quando da 
realização do registro de ocorrência, através de escuta qualificada ou do depoimento especial 
da criança e do adolescente, e da realização da perícia médico legal, permanecendo em 
instalações adequadas e com profissionais capacitados e com perfil para este atendimento; 

 
CONSIDERANDO que a demora na coleta das provas periciais, físicas e 

psíquicas, em crimes sexuais praticados contra crianças e adolescentes, prejudica a apuração 
dos fatos, além de agravar o trauma resultante do ilícito; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que haja acolhimento em serviços de 

referência e espaço de escuta qualificado e privacidade para propiciar ambiente de confiança e 
respeito à vítima (artigo 2º, I, II e III do Decreto Presidencial acima citado); 

 
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 169, de 13 de novembro de 2014, 

que dispõe sobre a proteção dos direitos de crianças e adolescentes em atendimento por 
órgãos e entidades do Sistema de Garantia de Direitos, em conformidade com a política 
nacional de atendimento da criança e do adolescente prevista nos arts. 86, 87, incisos I, III, V e 
VI e 88, da Lei nº 8.069/90. 

 
CONSIDERANDO que uma das principais diretrizes da política de atendimento 

de crianças e adolescentes é a municipalização, na medida em que é no âmbito dos Municípios 
que a população infantojuvenil exerce efetivamente os seus direitos fundamentais (artigo 88, 
inciso I, da Lei nº 8.069/90); 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 4 de Abril de 2017, estabelece o 

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e 
altera a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), prevendo a realização da 
escuta especializada, que é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com a 
criança ou adolescente perante o órgão da rede de proteção e o depoimento especial, que é o 
procedimento de oitiva da criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante 
autoridade policial ou judiciária (artigos 7º e 8º da Lei nº 13.431/2017); 

 
CONSIDERANDO que a referida lei determina a integração entre os órgãos que 

executam as políticas de atendimento de crianças e adolescentes, trazendo obrigações nas 
áreas de saúde, assistência social, segurança pública e Justiça; 
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CONSIDERANDO que a referida lei também prevê que o poder público poderá 

criar programas, serviços ou equipamentos que proporcionem atenção e atendimento integral 
e interinstitucional às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, compostos 
por equipes multidisciplinares, contando com delegacias especializadas, serviços de saúde, 
perícia médico-legal, serviços socioassistenciais, entre outros e deverão estabelecer parcerias 
em caso de indisponibilidade de serviços de atendimento; 

 
CONSIDERANDO que na área da segurança pública a referida lei prevê a 

criação de delegacias especializadas no atendimento de crianças e adolescentes vítimas de 
violência, para a coleta do depoimento especial, devendo o atendimento ser realizado em 
delegacia especializada em temas de direitos humanos, até que aqueles órgãos sejam criados; 

 
CONSIDERANDO que a integração entre os órgãos que executam as políticas 

públicas de atendimento, na forma prevista pela Lei nº 13.431/2017, concretiza-se através da 
implementação de serviço de atendimento integrado, que deverá ser dotado de recursos 
materiais e humanos necessários ao adequado atendimento de crianças e adolescentes vítimas 
de violência sexual, sendo composto pela autoridade policial e seus agentes e dispondo de 
equipamentos de vídeo e áudio para a gravação de depoimentos, bem como de sala para a 
realização de perícia médico-legal; 

 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, instaurar procedimentos 

administrativos (art. 201, VI, da Lei 8.069/90, art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/199, e art. 
26, I, da lei nº 8.625/199); 

 
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio 

da atividade-fim do Ministério Público destinado acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas ou instituições (art. 8º, II, e parágrafo único, da Resolução nº 174/2017 do 
CNMP); 

 
CONSIDERANDO, por fim, conforme estabelece o artigo 201, V, VI e VIII da Lei 

nº 8.069/90, zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para a proteção 
dos interesses individuais, coletivos ou difusos relativos à infância e à juventude; 

 
RESOLVE INSTAURAR, de ofício, na forma do art.8º, inc.II, da Resolução CNMP 

nº174/2017 e do art. 201, inc.VI, da Lei n°8.069/90, o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO a fim de adotar as providências cabíveis, com o objetivo de acompanhar a 
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implementação da Escuta Especializada de crianças e adolescentes, Município de XXXXXXX, na 
forma da Lei nº 13.41/2017. 

 
Para tanto, DETERMINO, por ora e com amparo no disposto no artigo 201, 

inciso VI, da Lei nº 8.069/90, à Secretaria deste órgão, as seguintes diligências: 
 
1. a autuação desta portaria, registrando-se a instauração deste PA no IDEA, 

conforme determina o art. 1º do Ato Normativo nº 013/2009 do PGJ-BA; 
2. fica nomeado(a) o(a) Assistente Técnico Administrativo lotado(a) na 

Promotoria de Justiça de xxxxxxxx para secretariar o feito; 
3. Expeça-se ofício ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de 

Assistência/Desenvolvimento Social, instruindo-os com cópia da presente 
portaria de instauração de PA e com cópia da Lei Federal nº 13.431/17, 
solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, que sejam prestadas as seguintes 
informações: 

a) Existência de serviços ofertados no Município, destinados ao 
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual e de 
suas famílias; 
b) Existência e funcionamento do Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), tipificado na Resolução 
CNAS n° 109/2009 como o serviço de proteção social especial destinado 
ao atendimento de indivíduos integrantes de famílias com situação de 
violação de direitos, entre as quais a violência sexual, bem como sobre a 
execução do referido serviço pelo Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS); 

c) Esclarecimentos sobre a existência de fluxo de atendimento a rianças 
e adolescentes vítimas de violência sexual pactuado entre os diversos 
órgãos que integram o sistema de garantia de direitos de crianças e 
adolescentes no âmbito do Município; 

d) Esclarecimento sobre a existência e quais medidas estão sendo 
adotadas para implementar a Escuta Especializada de crianças e 
adolescentes, no Município de xxxxxxxx, na forma da Lei nº 13.41/2017, 
notadamente após informar, através de documento datado de 23 de 
junho, a relação das profissionais habilitadas para a escuta 
especializada; 
e) Demais informações úteis ao objeto do presente Procedimento 
Administrativo. 
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4. Dê-se a devida publicidade à presente Portaria, afixando-a no Quadro de 
Avisos deste Escritório do Ministério Público, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias, bem como a remessa de extrato para publicação no Diário do Poder 
Judiciário; 

5. Cumpra-se, com o devido registro no IDEA; 
6. remeta-se cópia da presente Portaria ao CAOCA; 
 

 
XXXXXXX, XX de XXXX de 20xx. 
 
 
Nome do(a) Promotor(a) 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 


